
ESTÂNCIA BALNEÁRIA· ESTADO 
Watuda - eapaat do- S 

SIÃ~~al de Ubatuba 

Proj.~ n° JS1 J1 
(Autografo nº. 29/11, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei n". 15/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Institui o Programa "Adote uma 
Escola" no Município de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, -1 r--, ,.-.. 1 

'.\ '··, t'., 
.,.........\ .•• J -• L,.,, -~- . ·~-J " ...... 1-.., 

Faço Saber que~a Câmara.Municipal aproyou e .el1Jnos.terffios do § 8º do artigo 40 da 

Lei orgânica do Município, pron\\t,ª''~~ 9ºl=~ :" : .~ ~· lr . 
Art. l°. ~~fõpza o'Poa~~:it~cut~~Í{?-a:in~tifll.fü_tdiwlgaLmrograma "Adote uma 

Escola" no Municípioc~;_gbatub~cõm;;<~Ç>;,{>bjet1vo=de::inc~tiYtu- pes~~?psicas e jurídicas a 
cont~~uírem para a ~elhópa d~ qualimfci(f'dõéiisJ?~narêilépüblifu™riíhriiciifal' através da Secretaria 

Mumc1pal de Educaçao. : ': . l1 ~ 1 11 

P . fi " . ~ A . . - das 1 fi . . 'd. P d ' aragra o umco. part1c1paçao~ ·. .. p~ssoas s1cas e JUn icas no regrama ar-se-a 
sob a forma de doações de re!ursos materiais, .·(ic; reâlização de obras [de ni~nutenção, conservação, 
reformas melhorias e ampliaçã'b dos prédios escolares ou de outras ações qlie visem a beneficiar o 

ensino nas escolas municir;i~·· ;~ ~~ f 1
1 
. 

.c:::...--.. /'~ fi . ~ ~· 'd" ' ~'l ~ .. 
. Art. 2° • ..,~~;,~pe~oa~--. lSl_s'.~,,s. ~dun 1ifas~~oop~rantes ~ºfl~~~~ssos propnos po?erão 

divulgar, com fins .. promoc1ona1s, pubhc1tar1os_e?cumcular.:.es).as~açoes'~prat1cadas em benefic10 da 

escolaadotada ::S~/~ . --· ~~ 
Art.,3~·A, cqopgr~~·não'"'i~~~nhuma-·natureza para o poder 

público, nem cfo~cederã · qu'aisque~· pre--.rrogativas~aos ... coop~AQ~S .• ~lef'iJ.ltp,(~~lâsPrev~tas no art. 2' 

desta Lei. "V·~t ' '{l' ~:~ )jY_ '~<(; 
Art;·~lstà~i entrará em v1gO:na~dâtà . .i:: publicação,~m~feifos a partir de OI 

de janeiro de 2012. · I T p .,.; .. , 
t:r:p\f A. V- · A TR141f 

ra Municipal de Ubatuba, 02 de junho de 2011. 
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